
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Câmpus Alvorada 
 

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 163/2023, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – 

Câmpus Alvorada e a empresa Proforce 

Terceirizações e Serviços LTDA. 

 

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Câmpus Alvorada, inscrito no CNPJ 

sob o nº 10.637.926/0016-22, com sede à Rua Prof. Darcy Ribeiro, 121 - Campos Verdes, 

Alvorada/RS CEP: 94834-413, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato 

representado por Ademilde Irene Petzold Prado, Diretora-Geral do Câmpus Alvorada, tendo em 

vista o contrato firmado em 15 de dezembro de 2023, com a empresa Proforce Terceirizações e 

Serviços LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.704.075/0001-00, com sede à Quadra 

SHCGN CLR Quadra 716, Bloco C, Loja 13, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70770-733, 

doravante denominada CONTRATADA, registra o presente Termo de Apostilamento, nos 

seguintes termos: 

1. Objeto  

Este apostilamento tem por objeto a repactuação dos valores da mão de obra, com fundamento 

na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria – ano base 2024, com início de vigência em 

1º de fevereiro de 2024, e na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria – ano base 2025, 

com início de vigência em 1º de fevereiro de 2025, nos termos do Artigo 135 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. Vigência 

A vigência deste apostilamento será da data de sua assinatura até 15 de dezembro de 2028, 

com efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

 

3. Valor 

3.1. Com esta repactuação, o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 18.295,02 (dezoito 

mil duzentos e noventa e cinco reais e dois centavos). 

 



 
3.2. O valor anual do contrato passará de R$ 191.868,00 (cento e noventa e um mil oitocentos 

e sessenta e oito reais) para R$ 219.540,24 (duzentos e dezenove mil quinhentos e quarenta 

reais e vinte e quatro centavos). 

3.3. O valor devido a título de retroativos à Contratada, referente ao período de 02/2024 a 

01/2025, é de R$ 13.041,96 (treze mil quarenta e um reais e noventa e seis centavos) e de 

02/2025 a 08/2025 é de R$ 8.534,33 (oito mil e quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e três 

centavos), perfazendo o total de R$ 21.576,29 (vinte e um mil quinhentos e setenta e seis reais 

e vinte e nove centavos). 

3.3.1. O pagamento dos retroativos deverá ser feito em Nota Fiscal separada dos serviços 

prestados. 

3.3.2. A Nota Fiscal relativa ao mês de agosto de 2025 deverá ser emitida considerando os 

valores vigentes antes da repactuação. 

 

4. Consignação Orçamentária  

As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária do IFRS - Câmpus Alvorada, prevista no Orçamento da União para o exercício de 

2025, na classificação: elemento de despesa 339039, Fonte 1000000000, Nota de Empenho nº 

2025NE000029. 

 

5. Garantia 

Em virtude da alteração dos valores contratuais, a garantia contratual deverá ser 

complementada pela Contratada, de forma a manter o percentual de 5% do valor global do 

contrato. 

 

6. Ratificação 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, não 

alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. Este termo substitui o aditamento contratual, 

conforme redação do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

Ademilde Irene Petzold Prado 

Diretora-Geral do Câmpus Alvorada 

Portaria n° 131/2024 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-23-de-fevereiro-de-2024-545387778
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